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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento
Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10145036803, no qual figura(m) como
Fiduciante(s) RAFAELLA REGINA CELANTE, brasileira, solteira, maior, vendedora, RG nº 37.662.120-5-SSP/SP, CPF/MF nº 426.392.858-07, residente e domiciliada
em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14/10/2024, às 16h30min,
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 620.484,16 (Seiscentos e vinte mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 188.795 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: “UM PRÉDIO E SEU RESPECTIVO TERRENO, situados à Rua Jorge Ogushi, nº
169, Vila Antonieta, no 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, medindo 8,00m de frente para a referida rua; por 19,00m da frente aos fundos, de ambos os lados;
tendo nos fundos a mesma largura da frente, perfazendo a área de 152,00m², confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio
nº 179; do lado esquerdo com o prédio nº 438 e 440 da Rua Engenheiro Guilherme Cristiano Frender; e, nos fundos com o prédio nº 450 da Rua Engenheiro Guilherme
Cristiano Frender, estando localizado a 10,00m da esquina da Rua Quatro”. Inscrição Municipal: 116.319.0078-0. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25/10/2024, às 16h30min, no
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 437.916,49 (Quatrocentos e trinta e sete mil novecentos
e dezesseis reais e quarenta e nove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (RENAC-2924-03)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob

SETEC- SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL DE CAMPINAS INFORMA:

ENCONTRA-SE NA CÂMARA FRIA DO NECROTÉRIO DO CEMITÉRIO PQ. N. SRA. DA CONCEIÇÃO, O CADÁVER
ABAIXO RELACIONADO E NÃO RECLAMADO ATÉ A PRESENTE DATA, O QUAL SERÁ DOADO A UNIVERSIDADE
PARA ESTUDOS OU PESQUISAS CIENTÍFICAS. JOSÉ MIGUEL PEREIRA, COM 69 ANOS DE IDADE, COR BRANCA,
SEXO MASCULINO, NASCIDO NA CIDADE DE NOVA OLINDA/PB AOS 28/05/1955, FILHO DO SR. SEVERO MIGUEL
PEREIRA E DA SRA. MARIA TARGINO DE LIMA, RESIDENTE NA RUA EMILIO HENKING, N.189, VILA ROSSI BORGHI
E SIQUEIRA, NESTA CIDADE; DEMAIS DADOS IGNORADOS. FALECIDO ÀS 10:30 DO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, NO
HOSPITAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA, NESTA CIDADE, CONFORME REMOÇÃO N. 1901/2024 – SETEC.

LEILÃO DEALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis,
em São Paulo/SP, devidamente autorizada pela Credora Fiduciária BARI COMPANHIA HIPOTECÁRIA, inscrita no CNPJ
sob n° 14.511.781/0001-93, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, CJ. 02, Água Verde, Curitiba/PR, nos termos do
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, e da Cédula de Crédito Imobiliário n° 009716-0, Série 2020, datados
de 04/09/2020, no qual figura como Fiduciante JOÃO LUIZ MENEZES, brasileiro, assessor imobiliário, portador do RG nº
17.461.453-SP, inscrito no CPF/MF sob no 076.063.018-67, com anuência de sua esposa ANAPAULAMOREIRA STANIS-
CIA MENEZES, brasileira, empresária, portadora do RG nº 30.064.250-7, inscrita no CPF sob nº 252.254.388-14, casados
pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo
On- line, nos termos da Lei n 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15 de outubro de 2024, às 11:30 horas, o leilão será
realizado exclusivamente pela Internet, através do sitewww.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lancemínimo
igual ou superior a R$ 816.607,99 (oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e sete reais e noventa e nove centavos), o
imóvel abaixo descrito, com a propriedade já consolidada em nome da credora Fiduciária, constituído por AResidência sob
número 01 localizada no andar térreo do “Residencial Mirante do Vale”, situado à Rua Pierre Bienvenu Noailles, número
219, no 8.° Subdistrito Santana contendo a área privativa coberta de 90,400metros quadrados, área comum coberta 66,284metros
quadrados, área total construída de 156,684 metros quadrados, área privativa descoberta de 3,000 metros quadrados, a área
comum descoberta de 30,814 metros quadrados, totalizando a área construída + descoberta de 190,498 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal no solo de 0,089265%, cabendo-lhe o direito de utilizar 02 vagas individuais e indeter-
minadas, para estacionamento e guarda de 02 veículos do tipo passeio ou utilitário, localizadas no subsolo. Imóvel objeto
da matrícula nº 124.220 do 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Ocupado. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 22 de outubro de 2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 416.470,07 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta reais e sete
centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br e se
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes
do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do www.portalzuk.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. A venda
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade
ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos
órgãos competentes, correrão por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da rea-
lização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive
ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida acrescida dos encargos
e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados, já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. AAta de arrematação será firmada em até 05 dias da
data do leilão e a Escritura Pública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato de Notas a ser indicado
pela Credora Fiduciária. O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, no prazo de 02 (dois)
dias úteis a contar da comunicação da homologação da venda, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este
obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco
por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Zuk emitir título
de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Tal arrematante não será admitido a lançar em novos
leilões divulgados no site da ZUK. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro
veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Pelo presente, fica intimado o alienante fiduciante
JOÃO LUIZ MENEZES e sua esposa ANAPAULAMOREIRASTANISCIAMENEZES, já qualificado, ou seu representante
legal ou procurador regularmente constituído, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por
outro meio não tenha sido cientificado. Este edital será regido pela legislação brasileira em vigor, ficando desde já eleito o Foro
Central da Cidade de São Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do seu cumprimento. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

AVISO DE EDITAL
PROCESSO Nº 15/2024 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 04/2024 - Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços
de locação de equipamentos de energia ininter-
rupta (nobreak), na modalidade “outsourcing”,
incluindo serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com cobertura total de mão de obra e
peças, nos parâmetros do ANEXO I do Edital.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: Das 9h do dia 07/10/2024 às
9h do dia 17/10/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 17/10/2024, às 09h30.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado
no link – BLL Compras”. MODO DE DISPUTA:
ABERTO. Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF). EDI-
TAL E INFORMAÇÕES: www.camaraavare.sp.
gov.br/licitacoes.php ou (14) 3711-3092.

Luiz Cláudio da Costa - Presidente

Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré

CAMPUS SÃO PAULO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º
90121/2024 - Encontra-se aberto o Edital em referência.
Processo: 23089.027605/2022-34. Objeto: Serviços de
pintura em geral para os imóveis da Universidade
Federal de São Paulo – Campus São Paulo e Unidade
Santo Amaro.– UASG 153031. Entrega das propostas: a partir
de 04/10/2024 às 08h00 horas no sitewww.gov.br/compras.
Abertura das propostas: 18/10/2024 às 09h00 horas. Os
interessados poderão examinar o Edital e anexos no site:
www.gov.br/compras. VANESSA IORIO - Pregoeira

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta no Centro de Detenção
Provisória de Cerqueira César, PREGÃO
ELETRÔNICO número 90012/2024, desti-
nado a Aquisição de Materiais de limpeza e
Artigos de higiene pessoal, do tipo MENOR
PREÇO, a realização da sessão pública será
na data 21/10/2024, às 09h00, no correio
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital
estará disponível em sua integra para leitura
e impressão no correio eletrônico: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDI-
TAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, po-
dendo ainda ser consultado junto ao Centro
de Detenção Provisória de Cerqueira César.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE
OSASCO, REGIÃO E VALE DO RIBEIRA – (SINDVIGILÂNCIA OSASCO), inscrito no

CNPJ sob o nº 60.550.068/0001-76.
Sede na Avenida Marechal Rondon, 519 – Centro – CEP: 06093-015

Base territorial: Municípios de Apiaí, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Carapicuíba, El-
dorado, Iguape, Ilha Comprida, Iporanga, Itapevi, Jacupiranga, Jandira, Juquiá, Juquitiba,
Miracatu, Osasco, Pariquera-Açu, Registro, Ribeira, Santana de Parnaíba, São Lourenço da
Serra, São Miguel Arcanjo, Sete Barras, Taboão da Serra e Tapiraí – SP.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – CAMPA-
NHA SALARIAL E SUSTENTAÇÃO FINANCEIRA – 2025 – Data Base 1º de Janeiro
Ficam convocados os empregados em vigilância, segurança privada e pessoal, guarda
patrimonial e de proteção; em empresas de segurança, vigilância e/ou guarda patrimonial,
SINDICALIZADOS OU NÃO, que laboram em sua base territorial, para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada nos seguintes locais, dias e horários:
Osasco – dia 10 de outubro de 2024 (quinta-feira), às 17h30, em primeira convocação e,
em segunda e última convocação, às 18h30, independente de quórum, na sede situada na
Avenida Marechal Rondon, nº 519 – Centro – CEP: 06093-015 – Osasco/SP. Santana de
Parnaíba – dia 10 de outubro de 2024 (quinta-feira), às 09 horas em primeira convocação
e, em segunda e última convocação às 10 horas, na Rua XV de Novembro, nº 271 – CEP:
06501-145 – Santana de Parnaíba/SP. Registro – dia 11 de outubro de 2024 (sexta-feira),
às 10 horas em primeira convocação e, em segunda e última convocação às 11 horas, na Av.
Pres. Getúlio Vargas, nº 420, Sala 26 (Piso Superior) – CEP: 11.900-000 – Registro/SP, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 01) deflagração da campanha salarial da catego-
ria - data base de 1º de janeiro de 2025, limitada às cláusulas econômicas; 02) aprovação
da pauta das reivindicações econômicas para a próxima data base, com manutenção das
conquistas existentes e autorização para o Sindicato integrar as negociações em pauta úni-
ca, firmar convenções e acordos coletivos e outorga de tais poderes à Federação Estadual
com os mesmos objetivos; 03) autorizar a promoção de mediação, arbitragem ou dissídio
coletivo, na forma da lei, no caso de malograrem as negociações com os Sindicatos Econô-
micos e/ou partes legitimamente interessadas e outorga de tais poderes à FETRAVESP com
os mesmos objetivos; 04) aprovação, caso necessária, da greve geral ou parcial na categoria
e de outras formas lícitas de manifestação e reivindicação e autorização para interposição
de dissídio de greve quando a diretoria do sindicato entender conveniente no curso das
negociações, sem necessidade de convocação de nova assembleia; 05) manutenção da
assembleia geral extraordinária da categoria em caráter permanente até a finalização do pro-
cesso; 06) aprovação da forma de sustentação financeira da Entidade Sindical a partir de 1º
de Janeiro de 2025 (a ser descontada a título de contribuição ASSISTENCIAL / NEGOCIAL),
abrangendo TODOS os trabalhadores beneficiários da norma coletiva, SINDICALIZADOS
OU NÃO, com estipulação dos valores, percentuais, periodicidade, forma de incidência e de
recolhimento/repasse das contribuições pelas empresas e autorizar as medidas judiciais e
extrajudiciais necessárias ao seu efetivo recebimento, bem como, a forma de oposição indi-
vidual dos trabalhadores, tudo em conformidade com o Termo de Ajustamento de Conduta
– TAC nº 71/2016, firmado com o Ministério Público do Trabalho - SP. Para o ingresso no
recinto e participação naAssembleia, os interessados deverão necessariamente comprovar o
vínculo empregatício atual na Categoria Profissional na base de representação do Sindicato
dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância de Osasco, Região e Vale do
Ribeira. Caso não seja obtido o quórum necessário em primeira convocação, a Assembleia
será realizada nos mesmos dias e locais, em segunda convocação, com o número de interes-
sados presentes. Osasco/SP, 02 de outubro de 2024. Jueste Nunes da Silva – Presidente.


